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COMUNICADO AO MERCADO 

 

Mudança do Auditor Independente  

 

A Oncoclínicas do Brasil Serviços Médicos S.A. (ONCO3) (“Companhia”), em cumprimento ao 

disposto na Resolução CVM nº 44, de 23 de agosto de 78 2021, e no art. 157, §4º, da Lei nº 

6.404/1976, comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que, em reunião do Conselho 

de Administração realizada em 9 de abril de 2026, foi ratificada a contratação da 

PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes (“PwC”) para prestação de serviços de 

auditoria  independente para a Companhia a partir das Demonstrações Financeiras relativas ao 

exercício social iniciado em 1º de janeiro de 2026, em substituição à Deloitte Touche Tohmatsu 

Auditores Independentes (“Deloitte”). 

 

A Companhia esclarece que a substituição da Deloitte decorre exclusivamente de determinação 

da CVM que requer que haja rotatividade dos auditores independentes a cada período de cinco 

anos consecutivos, caso não sejam atendidos os critérios que permitam extensão de tal prazo de 

rodízio. Nesse sentido, a Companhia esclarece que a Deloitte anuiu com a substituição ora 

informada.  

 

A administração da Companhia permanece à disposição dos seus acionistas e do mercado em 

geral para quaisquer esclarecimentos. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2026 

 

Oncoclínicas do Brasil Serviços Médicos S.A.  

 

Isaac Quintino  

Diretor Executivo Financeiro e Diretor Executivo de Relações com Investidores 

 

 


